
CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL
Fone/Fax: (17) 3844-1304CNPJ- 51.853.661/0001-09

ATA N° 21/2024, da Décima Sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pontes Gestal, 
no 4o Exercício da 14a Legislatura, realizada no dia 18 de setembro de 2024. No décimo oitavo 
dia do mês de setembro do ano de dois mil e vinte e quatro (18/09/2024), realizou-se a décima 
sexta Sessão Ordinária da Câmara Municipal de Pontes Gestal no 4o Exercício da 14° 

5 Legislatura, no local de costume, sito na Rua Natale Pazin, n° 575, Centro, nesta cidade, sob a 
presidência do vereador Walter Luiz Lopes, secretariado pela vereadora Danúbia Luzia de 
Faria, como primeira secretária, e pelo segundo secretário vereador Marcelo Pasqualotto 
Novato, precisamente às 19h00, observadas as normas regimentais e pedindo a proteção de 
Deus Nosso Senhor foi iniciada a sessão. Primeiramente, solicitou o senhor presidente, à 

10 primeira secretária, que procedesse a chamada dos senhores vereadores, constatando-se a 
presença de todos. Havendo número regimental, declarou aberta a sessão. Solicitou à secretária 
para efetuar a leitura da Ata n° 20/2024 da Décima Quinta Sessão Ordinária de 03 de 
setembro de 2024, sendo pedida a dispensa da leitura pela vereadora Danúbia, no que foi 
aprovado por todos o pedido de dispensa. Em discussão, não houve manifestações. Em votação 

15 a referida ata foi aprovada por 08 (oito) votos favoráveis. Ato contínuo, passou-se para o 
expediente recebido do Executivo, solicitando o senhor presidente que se procedesse a leitura 
do Ofício n° 128/2024, referente a resposta ao Requerimento n° 03 e Indicações 26 a 29/2024 
e, encaminha Projeto de Lei n° 022. Em seguida, solicitou a leitura do Projeto de Lei n° 022, 
de 04 de setembro de 2024, que “Cria o Fundo Municipal de Saneamento Ambiental e 

20 Infraestrutura - FMSAI e dá outras providências”. Diante da matéria, mencionado projeto foi 
encaminhado à Comissão de Serviços Públicos, Saneamento e Meio Ambiente para emissão de 
parecer. O senhor presidente informou ainda que no dia 20/09 às 09h, o Executivo Municipal 
virá nesta casa legislativa para fornecer maiores esclarecimentos acerca do projeto aos senhores 
vereadores, ficando todos, desde já, convidados. Recebemos também, o Projeto de Lei n° 023, 

25 de 10 de setembro de 2024, que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei 
Orçamentária Anual do exercício de 2024, para fins que especifica”. Referido projeto será lido, 
discutido e votado na ordem do dia da presente sessão. O senhor presidente recordou ainda, que 
o Projeto de Lei n° 019, de 30 de agosto de 2024, que “Altera os anexos metas fiscais, 
programas, metas e ações da EDO - Lei de Diretrizes Orçamentárias, do exercício de 2025”; 

30 Projeto de Lei n° 020, de 30 de agosto de 2024, que “Altera o anexo IV - programas, metas e 
ações do PPA 2022/2025 - Plano Plurianual, relativo ao exercício de 2025”; e Projeto de Lei 
n° 021, de 30 de agosto de 2024, que “Estima a receita e fixa a despesa do Município de Pontes 
Gestal para o exercício financeiro de 2025”, encontram-se à disposição dos senhores vereadores 
e de toda população para análise na secretaria desta casa legislativa. Na sequência, passou-se 
para o expediente recebido de diversos. Informou, o senhor presidente, que o Fundo Municipal 
de Previdência, GESTALPREV, protocolou o Ofício n° 175/2024, referente aos repasses de 
encargos previdenciários e parcelamentos, e outros esclarecimentos, sendo fornecido cópia do 
referido ofício a todos os vereadores. Em seguida, passou-se para o expediente recebido dos 
vereadores. O senhor presidente solicitou a leitura da Indicação n° 33/2024 de sua autoria, 

40 conferindo-o tempo regimental para suas considerações. Passou-se para a ordem do dia. O 
presidente solicitou à primeira secretária que procedesse a chamada dos senhores vereadores, 
constatando-se a presença de todos. Havendo número regimental, foi dadacontinuidade à

35

f
Rua Natale Pazin, n° 575 - Centro - CEP 15560-019- Pontes Gestal/SP 

e-mail: camara@pontesgestal.sp.leg.br

mailto:camara@pontesgestal.sp.leg.br


CÂMARA MUNICIPAL DE PONTES GESTAL
Fone/Fax: (17) 3844-1304CNPJ- 51.853.661/0001-09

sessão. O senhor presidente solicitou a leitura do Projeto de Lei nH 023, de 10 de setembro de 
2024, que “Autoriza a abertura de Crédito Adicional Suplementar na Lei Orçamentária Anual 

45 do exercício de 2024, para fins que especifica”. Após a leitura o presidente informou que 
referido projeto recebeu pareceres favoráveis da Comissão de Justiça e Redação e da Comissão 
de Finanças e Orçamento. Posto em discussão os pareceres 43/CJR/2024 e 43/CFO/2024, não 
houve manifestações. Em votação, foram aprovados os referidos pareceres por unanimidade. 
Em seguida o senhor presidente colocou o referido projeto em discussão, sem manifestações. 

50 Em votação, o projeto foi aprovado por 08 (oito) votos favoráveis. Não havendo vereadores 
inscritos para falar na tribuna, e não havendo mais matérias a serem deliberadas, o senhor 
presidente agradeceu pela presença da população e a Deus pelo bom andamento dos trabalhos, 
convocando os vereadores para a Audiência Pública a ser realizada no dia 26 de setembro de 
2024, com início às 18h45, nesta casa legislativa, para a avaliação do resultado das metas fiscais 

55 e apresentação das ações da saúde do 2o quadrimestre de 2024. Convocando ainda, todos para 
a próxima Sessão Ordinária prevista para o^dia 01 de oqtubro de 2024, declarando encerrada a 
sessão. A
Presidente: Walter Luiz Lopes ty
Ia Secretária: Danúbia Luzia de Faria 

60 2o Secretário: Marcelo Pasqualotto Nováto.
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